
LEI NQ 1 922 

Estado de Mato Grosso 

, DE 5 D<: lWVill.;]lRO DE 1 963. 

I.!Llif 
~ 

Dá nova red~ção o Lei nQ 1 815, que 
criou o Conselho Estadual de Educação, dis 
põe sôbre a sua com90sição e competência e 
dá outras providências . 

® @@V~!iJ~Jt\\@@1Il @@ ~$íJt\\@@ @~ IMAj(@ <!ôIa0550 
Faço BeiJar que a Assembléia LeGislativa do ~s.ta 

do decreta e eu sanciono a se~~inte Lei : 

Artigo lQ - Fica criado o Conselho ~stodu31 de 

Educação (C.~.E.), nos têrmos do arti50 102 da Lei Federal 

nQ 4024 de 20 de dezembro de 1 961. 

Artiao 22 - O C.E.E. será constituído por 11 (oE 
ze) membros, desi~nados pelo Governador do Estado, dentre 

pessoas de notório saber e experiência em matéria de educa­
ção, renovando-se cada três anos, por um terço de seus mem 
bros l permitida 8 recondução. 

Paráerafo único - A escolha será feita mediante­
proposta elaborada pelo Secretário de Educação, Culturo e 
Saúde, ouvindo o Departamento de Educação e Cultura. 

Artigo 32 - O C.E.E. será dividido em Câmaras p~ 
ra deliberarem sôbre assuntos pertinentes aos diversos 

e;ráus e ramos de ensino reunindo-se em sessão plenária para 
decidir sôbre mat6rias de caráter aeral . 

§ 12 - As Câmaras de que trate êste artiGO 5ao: 
1 - Câmara de Ensino Primário ; 

1 Represen::ante de Diretores de Estobelecimen 
tos ~staduélis 

2 Representantes de professores de ensino PüE 
ticulor e municipal. 

2 - Câmora de .6n5ino Llédio e Superior 
2 Represenvantes 

dia psrticular 

, 
de Professores de ensino me 
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2 Represent(;!ntes de Professores de ensino público 

estadual 

2 Represent.:mtes de Professores de ensino Profis-

sional 
2 !1epresententes de f'rofessores de ensino 3upe 

rior : 

§ desiGnaçso do substituto 
, 

2Q - Em caSo de vaGa a sera 

para completar o nandato do 3ubstituido 

§ 3" - A Presidênciu. das Câmaras 
, 

sera exercida pelo Fre 

sidente do Conselho . 
Artigo 42 - O conselheiro terá direito a gratificação 

por sessão a que comparecer, transporte e diárias, 

nao residentes na Capital • 

quando 

Parágrafo único - A função de Conselheiro é cODsiderada­

de relevante intcrêsGe público e o seu exercício tem prior.! 
dade sôbre o de quuisquer outras funções públicas • 

Arti,~o 52 - O Conselho terú lliI1 presidente e um Vice Pre 

sidente, escolhido dentre os seus mewbros t por escrutinio s~ 
crato com mandatos de três anos, coincidentes com os prazos 
de renovação do terço QOS conselheiros • 

Ar.tir;o 6Q - Ao C.E.E., além de outras atribuições confe 

ridas por lei, cOlOpete : 
a) decidir sôbre o funcionaQento das escolas de ensino -

primária, médio, estaduais, municipais e particul~res, seus 

métodos e períOdOS cscolBrcG próprios, respeitada a h:Gi51~ 

ção f~de~el em vi~or ; 
b) ogin .. r sôbre o funcionamento de escolas, de nível su 

perior, respeibada a le::;islação federal em viGor ; 
c) opinar sô~re a incorporação de e~col9s õe GriuD ~-.4 

1·.1. .::. 

m~riQ e médio ao ~istema público es·i;edual õe ensino, após ve 

rificoçE10 ll~ exist~nci~ de recursos orça!Jen·i;;~rios j 

d) decidir sôbre o r~cclhü.llento de cst<Jb>3lecim..:n·~os ele 

ensino médio, cediante apre6ent~ção de seu r~ iw~nto int2rno 
de~ois de um prazo de funcionamônto re~ular de no IDÍniuo 

três anos I respeit8t..D a leci81ação f~de 'aI em viGor; 
e) fixar as di.3ciplinas obrigató:rias para o ensino pri 

mário e, nos têrmos do par3~rofo 12 art. 35 da Lei de Dire -
trizes e Bases da .,';!ducação NBcional, determinar cOJ:lpletar o 

número de di:3ciplinBs obri~:atórias para cada um dos cu.r~os 

de ensino médio definindo-lhes a amplitude e o desenvolviwen 

to dos pro~r3mos em COdD ciclo, re1aciooar as 
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optativas pElra a livr-a escolha pelos estabelecimentos ; 

f) promover sindicôncias, por meio de comissões especi 

ais, em quaisquer estabelecimentos de ensino do sistema es 

tadual seml;'ll'O que julGar conveniente, t-'Jndo em vi ,ta o fiel­

cumpri~Jnto da l~i i 

B) elaborar seu re3iccnto, a ser aprovado pelo GoverDEdor 

do ~Elt03do i 

h) conhecer os recursos iDte~po9tOG pelas candidatos no 

mat~isté·,~io este.tLLLÜ e decidir B respeito , 

i) su~erir medidas p3r~ a orG~nização e fUDcio~ameDto do 

sistema estodual do ensino ; 
,J) 2romover e divulGar estudos Gôbre sistema de ensinoj 

1) adot3r aO pro~or modificações e medidas que objetivem 
a expansão e o aperfeiçoamento do ensino ; 

m) estimular à assistência social escolar j 

n) e!Litir pareceres sô'bre assuntos e queotão de nutureza 

peuugó:ica e educativa que lhe sejam submetidas pelo G~vern~ 
dor do .8stedo ou pelo Secretário de ~ducação e Cul"i;ura e 

S;;!úde ; 
o) manter intercâmbio com os Conselhos Federal e ~stedu-

aI de Educaçno ; 
L p) analisar anualmente as estatisticas do ensino do 
~ tado e 05 dados complementares ; 

C"q) receber e decidir os recursos interpostos com funda 
menta do Art. 32, paráGrafo 2º da Lei Federal nQ 4024, de 20 

de dezehlbro de 1 961 ; 

r) propor critérios ~erais e su~erir ~edida3 para a apli 
cação harmônica dos recursos federais, est;aduais e munici 
pais destinados à @anutenção do ensino e opinar sôbre os 
respectivos convênios de ação inLer-adcinistrativa ; 

§ 12 - Dependem de homolo:;ação do Secretário de "::;duca­
çõ.o , Cultura e Saúde do .~st3do os atos compreendidos nas 
letras a, be, c, d, f, h • 

§ 22 - A deliberação vetada pelo Ser;retário de :3ducação I 
Cultura e Saúde, vol tará 8. ser apreciados pelo C .E . .8. 

poderá rejeitar o veto por no mínimo, doiG terços da 
dade de seus membros • 

que 
totali 

ArtiGo 72 - A Secr~taril.l de l!:ducaç ão, Cultura e Saúde, i.!!. 
cumbe velar pelo cumprimento das decisões do C.E.E. 

ArtiGo 82 - Para atender 89 despesas, no corrent~ exercí 
cio, da execução desta lei, fica o Poder .Bxecutivo Gutorize.-



do a abrir na Secretaria de Educação, Cultura e Saú6e,um crá 
dito especiol de ea 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros). 

Pará::;:rafo único - O valor do crédito de que tratij êste 

artigo será cobt;rto com o excesso de arrecadação que oS In 
dices técnicos autorizam prever • 

Artigo 9Q - ~sta lei entrará em viBor na data de sua p~ 
blic3ção . 

Artico 10º - Revogam-se aS disposições em contrário • 

Palácio Alenca...;tro,em Cuiabá, 5 de novembro de I 963 , 

l42º da Independência e 75º da República 

.-




